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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0169/2025 

 

Jaguariúna, aos 12 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 059/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 004144/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, o Instituto Cisne informa que está empenhado em implementar melhorias 

contínuas no atendimento aos pacientes. No Centro de Apoio à Dengue, instalado na UPA, 

as adequações estruturais realizadas resultaram em um tempo médio de atendimento de 20 

minutos. Contudo, em casos que exigem a aplicação de medicação ou coleta de exames, o 

tempo de atendimento pode ser estendido, conforme a conduta médica necessária. 

O Instituto ressalta que o Decreto Estadual nº 69.359, de 19 de fevereiro de 

2025, declarou situação de emergência em saúde pública no Estado de São Paulo devido à 

epidemia de dengue, sendo que, em Jaguariúna, a epidemia provocou um aumento 

significativo na demanda de atendimento na UPA. Para ilustrar, somente em fevereiro, 

foram atendidos 11.215 pacientes, superando a média mensal de 8.500 atendimentos 

registrada em 2024. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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